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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM/ SC 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS. 

 

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida à Rua Sebastião Furtado, 101, 

Centro, no município de Lages/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

05.021.932/0001-34 (anexo I), por seu representante legal SR. 

MÁRCIO FREITAS DE ALMEIDA (anexo II), casado, 

empresário inscrito no CPF 829.021.609-25 e no RG 279.267-4 

SSP/SC, vem, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

Edital em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir 

explanadas. 

 

 

 

I - BREVE HISTÓRICO 

Dentre as solicitações contidas no Edital, a Impugnante constatou a existência de 

ilegalidades/vícios no Edital, quais sejam:  

• Os descritivos técnicos de alguns itens estão direcionados para determinada 

marca; 

• A exigência de apresentação de Catálogo e os Registros dos Produtos na 

Anvisa de todos os itens, junto aos documentos de habilitação. 
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II – DOS FATOS 

 

 

1. DA ILEGALIDADE DO DESCRITIVO TÉCNICO DIRECIONADO À 

DETERMINADA MARCA E DA LEGISLAÇÃO/ PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE TUTELAM O 

DIREITO DA IMPUGNANTE 

 

É sabido que o fato do produto estar direcionado para determinada marca (seja de forma 

objetiva ou subjetiva – uso de características exclusivas da marca) é suficientemente 

capaz de vedar a competição entre os licitantes e descartar a possibilidade de o produto 

ser adquirido pelo menor preço. 

 

De acordo com o descritivo dos itens 198-199-200-201-202-203-204-205 é possível 

observar o direcionamento para a marca 3M. O item 229 está direcionado para 

marca SS WHITE, dentre outros inúmeros itens deste processo licitatório foi 

averiguado direcionamento claro de marca. 

 

Assim, referido direcionamento é ILEGAL, na medida em que:  

 

• Restringe o universo de competidores e afasta o caráter competitivo do 

certame ao beneficiar apenas a empresa detentora da marca, o que é vedado 

pela Lei 8.666/93, em seu artigo 3º, §1 º, inciso I:  

 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos:  

 

 I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
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deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991” (grifos 

nossos); 

 

• Fere o PRINCÍPIO DA ISONOMIA, sendo este tutelado tanto pelo artigo 

3º, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 quanto pelo artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, ambos aqui transcritos:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” (grifos nossos). 

 

“XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações” (grifos 

nossos). 

 

• A Administração Pública não age em conformidade com os preceitos 

previstos no ordenamento jurídico pátrio;  

 

• Propicia condições para “beneficiar” o fabricante de uma determinada 

marca, que é rechaçado pela Carta Magna, em seu artigo 173, § 4º: 

“A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros” 
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• Proporciona às empresas e/ou fabricantes mal-intencionados a 

possibilidade de manipulação de preços de bens ou de prestação de 

serviços; o que é tipificado como crime contra a ordem econômica e as 

relações de consumo, conforme artigo 4º, inciso III, da Lei 8.173/90.  

 

Se mantido os atuais descritivos técnicos dos produtos arrolados no ato 

convocatório, incontestável a afirmação de flagrante ILEGALIDADE do certame por 

descumprimento aos preceitos da Legislação vigente e da submissão do interesse 

público em prol do interesse privado.  

 

Assim, pelos inúmeros e consistentes motivos expostos, imperativa a exclusão do 

direcionamento de marca do produto, ou então, que seja expressamente registrado 

que a marca em questão SERVE apenas como REFERÊNCIA, não necessitando o 

produto ser da marca indicada.  

 

 

 

2. DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS E 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA, PARA TODOS OS ITENS NA 

FAZER HABILITATÓRIA. 

 

 

• AMOSTRAS EM FORMA DE CATÁLOGOS: 

Nas licitações realizadas pela modalidade pregão, tanto presencial como eletrônica, o 

entendimento doutrinário e jurisprudencial é de que a amostra deve ser exigida tão 

somente do primeiro colocado, a saber: 

“Se for o caso de apresentação de amostras, afigura-se evidente o descabimento 

de impor-se a exigência em relação a todos os licitantes. A única alternativa será 

determinar que o licitante cuja oferta sagrar-se vencedora deverá apresentar a 

amostra antes da assinatura do contrato. Ou seja, os licitantes terão 

conhecimento de que, se saírem vencedores do certame, terão de encaminhar 

imediatamente a amostra do objeto ofertado” (cf. Marçal Justen Filho in Pregão 
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– Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 2ª ed., Dialética, 

São Paulo, 2003, p. 116). 

A Corte de Contas da União manifestou-se: 

A exigência de apresentação de amostras em pregão presencial é admitida apenas 

na fase de classificação das propostas e somente do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar 

A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de classificação, feita a todos os 

licitantes, poderia ser pouco razoável, porquanto imporia ônus que, a depender do 

objeto, seria excessivo, a todos os licitantes, encarecendo o custo de participação na 

licitação e desestimulando a presença de potenciais licitantes. 

 

À guisa do exposto, conclui-se, portanto, que a exigência da apresentação de amostras 

quando realmente necessária, inclusive em sede de Pregão (presencial ou eletrônico). 

A recomendação é de que seja realizada a solicitação após a conclusão da fase de lances 

e, tão somente, do licitante detentor do melhor lance. Deste modo, garantir-se-á, a um só 

tempo, a celeridade ínsita do Pregão; como também, estabelecer-se-á um mecanismo a 

mais para se verificar a qualidade dos bens ofertados e, por consequência, para se 

assegurar a sastifatoriedade da futura contratação. 

 

• REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 

A exigência desse documento impresso (REGISTRO DA ANVISA) antecipadamente 

para todos os licitantes inviabiliza o processo, tendo em vista que são 209 itens, 

causando assim excesso de formalidade. É fato que é indispensável que os produtos 

tenham Registro da Anvisa, podendo a qualquer momento o órgão, em caso de dúvida, a 

diligência para tal comprovação 
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III – DO PEDIDO: 

Considerando os argumentos expendidos, considerando a Legislação em Vigência, 

requeremos: 

 

a) MUDAR O DESCRITIVO DOS ITENS EXCLUINDO O 

DIRECIONAMENTO DE MARCA DO PRODUTO, OU ENTÃO, QUE SEJA 

EXPRESSAMENTE REGISTRADO QUE A MARCA EM QUESTÃO SERVE 

APENAS COMO REFERÊNCIA E QUE PODERÁ SER OFERTADO 

PRODUTO DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

b) QUE OS CATÁLOGOS E OS REGISTROS DOS PRODUTOS NA ANVISA 

SEJAM ENTREGUES NUM PRAZO POSTERIOR AO DIA DA 

LICITAÇÃO, APENAS PARA OS ITENS GANHOS POR CADA EMPRESA 

EM PRIMEIRO LUGAR.  

 

 

Nestes Termos, 

Pede-se e espera deferimento. 

Lages, 02 de agosto de 2021. 

  _____________________________   

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP   

N/P Márcio Freitas de Almeida   

Sócio Administrador   

RG: 2.709.267-4 - CPF: 829.021.609-25 

 

MARCIO 
FREITAS DE 
ALMEIDA:829
02160925

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
FREITAS DE 
ALMEIDA:82902160925 
Dados: 2021.08.02 
14:54:43 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 13:51:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 55932409201810466401-1 a 55932409201810466401-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 09:01:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 55932112204988601930-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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